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	ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO
Diretoria de Pessoal
	COMUNICADO DE ESTADO GESTACIONAL (GRAVIDEZ)



	Nome:
	Matrícula: 

	Lotação:

	Cargo:

	COMUNICO à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins que estou gestante, para fins de aplicabilidade disposto no:
- Art. 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:
Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto.
- Lei nº 4.209/2023, art. 139:
Art. 139. A servidora gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, tem assegurada sua estabilidade no cargo, vedados a sua exoneração e seu reposicionamento.
CONFORME atestado/exame médico anexo.
Anexo(s):                      Atestado Médico  (    )                   Exame Médico  (    )



_______________________________________________________
Assinatura do servidor

	CIENTE da situação da servidora e de que é VEDADA sua exoneração e/ou alteração de nível durante a gravidez e a licença à gestante.
Palmas ___/___/_______


_______________________________________
Assinatura do Deputado e/ou Chefe de Gabinete

	ATENÇÃO: ocorrendo pedido de exoneração, a servidora deve, na ocasião, ATUALIZAR as informações ora prestadas, a fim de confirmar a aplicabilidade dos dispositivos legais e normativos mencionados.
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